
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÂRA;S
l á B & S  > M i B  B’ÂBUÂ  
ESTADO DE SÃO PAULO

LEJMUMCIPAL 179 /2000.

“'Estima a Receita e Fisa a Despesa do 
Mimíelpio de laras para o ^ ^ ro íc lo  de 2001*'.

Sãiis&ri Grungeiro Xutúer, Prefeito Misaícipal de 
laraS; Estedõ de São Faiilo, usando das atrlfoiiiçôes qae l&e são eoaferidas 
por Leij FAZ BABER que a Câniara M iisisipal mprovoíi e ele sanciona a 
prosi s!ga a. seguiste Lei Muaieipal:-

Âxt, 1° - O Orçaffieato g^ral do Municipio se laras^ 
para o Exercido de 2001, Estima a Receita e F sa  a Despesa, ess M$ 
5.311.100,00 I Três Mslliêes, T re^ iites  e O a ^  .Ml! e Cesis Reais 
discrimiiiadôs peíos anexos integrantes desta Lei Miiiitcipaí,

M i. 2*̂  - A Beeelía sem reaismáa mediante a 
arrecadação dos tríteiitôs, rendas e ©iitras Heceltas Corrêales e de Capital, ; 
aa forisi.a da Legislação em mg,ot e das ©specifloaçôes constaates do a a e j» a°: ; 
02, cia Lei 4.320/64, com o  seguilite desdoforameist©:

RECEITAS 3,201,400,00

Keceita Tributaria. .................................... K$ 119.700,00
Receita Patrimeaíal...,.... ....... .................R$ 6.900,00
Transferências C o r r e n t e s . , , . , . . . . . 2.939.000,00 _ . . . r-'-
OiaÈras Receitas C o r r e n t e s . . . 1 3 S . 800,00 'u ---' ''’.’-, ó

• . •. ■

RECEITAS DB CAPITAL................ .................... R$ 109.700,00 ......-5

Operações de Crédito...,.....,, 
Alienação de Bens,.
Trasisferêaeías de Capital..................

39.700,00
2 0 .0 0 0 ,0 0
40.000,00

■; V '

Oatras Transferêsieias de C a p i t a i . R $  10.000,00

TOTAL DA RECEITA.......................... .......... ....R f S.311.100,00

Art. 3° " A Bespesa será realizada segiisdo a 
clíscriaiinação dos quadros pro^am as de traballi© e natureza áe Despesa, 
qwe apreseatam o seguinte desâobraaieist©;-

1-.FOR FUNÇÕES DO OOimRMO

Oi ~ L e g i s f e t i m , . , . , , . , . 193.112,00
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•03 “  AdmissisÈ. e
04 •“ Agricultura,...,..,.... .,,S$
08 «= Educação e Cuítisra,,.,,,.............
10 ■“ Habitação e Urlmiiisiiio..
13 “  Saúde e feTCameato....
15 ”• âssistêiscsa e Fremdêticia,..
16 ~ Transporte.,,.,,,,,,..,,.,,,.,,,,.,.,,,.
99 ■“ K eser^  de C©íitingêiscias,.,..,.„,»,.R$

TOTAJ^ Jj A  d e s p e s a . , . , . . . ........

2-POR FHOGRáJfAS

01 ~ Processo Legíslatis/o,.....,....,,,.
07 -  Administração..
05 -  AdmiBSStração Finai3eeira...,..,,..,...R$ 
18 ~ Promoção e &£tensáo SnraL,„,,,„,,R$
43 •” Ensino FusidasaentaL,.,,,...,..,,,,....,R$
44 -Eiisíis©
46 ~ Bdiieaçâ© Física e ©esportos.,.,,,,.,S$ 
4 8
57 “  ürbaníssii©,,.
60 -  Sen?íç© de Utilidade PúMica.....,,.,H$
75 Saúde,,..,.,,,.,,,,..,,...,,,.............
81 ~ AssistêsiGÍa.--.,,,.,
84 ■“ Frog. de F. Fatr, Ser,
SS ~ Transporte Rodoviário.,
99 -  Meseri;». de Costiiigêiicias.,„,,,,„,,,E$

3-FOR CATECSORIAS ECOFOMICAS

Bespesas « e  Capital..,.
Reserva de Couti2igêiieias....,...,..,.....,.R$

4«POR ÔSSÃO 3 A ABM IlISTSAÇlO

01 -  Câmara 193,112^00
03 Poder ISS.lOOjOO
03 “■ Secr. Mtisi. da Aúm. e F in a n ç a s . . , 4 O7 .5 SS50O
04 -  Secf, Man. Edacaçâ©» Cattura,

Esporte e T u r i s m o . , , . , 1.399.200,00

486.300,00
.„s $ 107,800,00

1.399.200,00
...R$ 47S,S00,00

333.000,00
,.,R$ 99,800,00
>í,Mè 133.000,00
...Ré 81..3SS,0O

...R$ 3,311.100,00

192.112,00
...R$ 182.100,00

304.200,00
,„R$ 107,800,00
..M$ ;1.327.200,00

22,000,00
,„R$ 21,000,00

29,000,00
277.800,00
201,000,00

..sè 333,000,00
77.800,00
22.000,00

„S $ 133,000,00
..í€$ 81,338,00

.,R$ 3.311.100.00

,R$2 .889.312,00
.R$ 340.400,00
.R i S l.388,00

,R$ 3,.311.100,00

 ̂ - V'?'\Pf-  ̂ ..
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05 -  Secr. da Saáde e Ãssist. S o c i a l . . . . 410.800500
06 -  Seer. Mun, de ObraSs Serviços e

Meio A m b i e n t e . , , . . , . , , , , , . , 710,300,00

tO TÃL  BA D E S P E S A . , . , . . . . , 3,311.100,00

Art, 4° ” Fica © Poder 'Esmmiiivo autorizado a:

I “  Meallzar operações de Crédito por asiteeipaeâo da 
Reeeita, destro do lim ite da Coíisíltiiiçâo Fedem! nos termos da Legislaçáo 
&m v igw ;

II -  ABrir Créditos Swpiemestas’es atê o lim ite de 60% 
íSesseíita For Cento| do Orçamento da Bespesa, sos termos âo Artigo 7° da 
Lei 3 '“ 4.320/64.

Art, S'® " Esta Lei Musilcípal eatrarâ em vigor a partir 
de 01 de Janeiro de 2001, revoadas as disposições em contrário.

Fref, Musi, de Mras> 23 áe 2f©%̂ infero de 2000.

I
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